


5 - Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

5 - Valor Total (R$):
  -

Observação: caso o espaço não seja suficiente para as propostas, utilizar novo formulário.

Critério de seleção dos fornecedores de acordo com o objeto, finalidade, objetivo e avaliação das propostas
apresentadas - Menor Preço

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  SEGMAX SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA MONITORADA LTDA. ME

1 - Endereço:
  LARGO SÃO BENEDITO, 138, SÃO BENEDITO, SANTO ANTONIO DE JESUS-BA, CEP: 44.573-150

1 - CPF/CNPJ:
  05452852000133

1 - Valor (R$):
  5.280,00

2 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

2 - Endereço:
  -

2 - CPF/CNPJ:
  -

2 - Valor (R$):
  -

3 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

3 - Endereço:
  -

3 - CPF/CNPJ:
  -

3 - Valor (R$):
  -

4 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -

4 - Endereço:
  -

4 - CPF/CNPJ:
  -

4 - Valor (R$):
  -

5 - Fornecedor (Nome/Razão Social):
  -
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5 - Endereço:
  -

5 - CPF/CNPJ:
  -

5 - Valor (R$):
  -

Anexar: 
1 - Certidões - prova de regularidade do fornecedor escolhido, conforme descritas na base de conhecimento

2 - Minuta padrão do Contrato - Contrato preenchido com as informações orçamentárias (Código da Unidade
Gestora, deverá ser verificado na Base de Conhecimento)

3 - Procedimento Padrão do Contrato (Disponível da Base de Conhecimento)

FISCAIS DO CONTRATO

Fiscal

Nome completo:
  ALAN KLEBER SANTOS DA CUNHA

Matrícula:
  352550

Suplente

Nome completo (suplente):
  CATIA CAMPOS MEIRA

Matrícula (suplente):
  352563

Responsável pela Unidade Executora:
  ALAN KLEBER SANTOS DA CUNHA

Fundamentação Legal: Art. 59 Inciso II: DA DISPENSA

Art. 59 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que
não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações.

Documento assinado eletronicamente por Alan Kleber Santos da Cunha em 12/01/2021, às
09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0068648 e o código CRC 1CB0D64D.

Dispensa de Licitação - Formulário/Contrato Padrão 0068648         SEI 19.09.01903.0000256/2021-44 / pg. 3



 

Comunicação Interna nº 2 / GANDU - SPA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA - SECRETARIA PROCESSUAL E ADMINISTRATIVA

Em 13 de janeiro de 2021.

De: Alan Kleber Santos da Cunha

Para: Frederico Wellington Silveira Soares

Assunto:Solicitação de Serviços de Monitoramento Eletrônico - PJ Gandu

Prezado Senhor,

 

 

Cumprimento-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por dispensa de licitação, dos serviços de vigilância através de monitoramento
eletrônico (sem inspetor) para a Promotoria de Justiça de Gandu, conforme documentação anexa.

Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista
no art. 59, inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018.

Justifica-se a necessidade dos serviços, objeto desta solicitação, na demanda institucional por segurança e proteção patrimonial, tanto do imóvel quanto dos bens
que guarnecem a Promotoria, sendo os serviços de vigilância por monitoramento um meio eficaz de evitar ou coibir arrombamentos ou furtos na Promotoria de
Justiça.

Na oportunidade, informamos que nesta municipalidade não há nenhuma outra empresa interessada, tampouco que preencha os requisitos exigidos para a
contratação com a Administração Pública.

Ressalvo, que trata-se da recontratação da empresa prestadora do serviço de monitoramento eletrônico, que já presta os referidos serviços em outras Promotoria de
Justiça na Bahia, inclusive na Regional de Valença.

Por fim, informamos que os servidores Alan Kleber Santos da Cunha, matrícula 352.550 e Cátia Campos Meira, matrícula 352.563, serão respectivamente, Fiscal e
Suplente, do contrato acima citado.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cordialmente,

Rodrigo Pereira anjo coutinho

Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira Anjo Coutinho em 13/01/2021, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0069260 e o código CRC A4EA3A63.

19.09.01903.0000256/2021-44 0069260v1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.452.852/0001-33
Certidão nº: 28431594/2020
Expedição: 03/11/2020, às 14:04:44
Validade: 01/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.452.852/0001-
33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS

SANTO ANTONIO DE JESUS
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 6523/2020

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª).

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90  dias.

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços   .
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em:                                          Código de Controle da Certidão:

04/11/2020

Certidão Válida até: 02/02/2021

C.G.A

631200179SEGMAX-SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA 

Endereço:

Bairro: CEP: Município: UF:

Nome

LAG SAO BENEDITO, 138    CASA

SÃO BENEDITO

46229.6523.20201104.N.40.2537656

44573150 SANTO ANTONIO DE JESUS BA

05.452.852/0001-33

C.N.P.J.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/12/2020 16:34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20203644900

RAZÃO SOCIAL

SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORA  

INSCRIÇÃO ESTADUAL

058.898.949

CNPJ

05.452.852/0001-33

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 04/12/2020, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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18/01/2021 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index html#/template/~2Fconsultas~2F006 bb 1/1

Consultas - Saldo de conta corrente
G336181647821106008

18/01/2021 16:50:02

Agência

 

Disponível 105,67 C

Juros 0,00

IOF 0,00

Transação efetuada com sucesso por: JC754111 ANA CRISTINA LORDELO TEIXEIRA DE SO.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Anexo Comprovante Bancário (0070657)         SEI 19.09.01903.0000256/2021-44 / pg. 45



DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Gandu informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue:

 

1. No Contrato (anexo 0069531), preencher as seguintes informações

1.1 Nome (s) do (s) Representante (s) Legal (is) e respectivo (s) CPF.

1.2 Nº do processo SEI

1.3 Período de vigência na Cláusula Oitava

1.4 Nome (s) e cargo (s) do (s) Representante (s) Legal (is) no final do documento (assinatura)

2.Três certidões estão com período de validade próximo e poderão vencer antes do trâmite do referido processo; sendo assim, sugerimos anexar certidões com
novo período de validade (Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Municipal e Certidão de Débitos Trabalhistas)

 

Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

O Orçamento utilizado está endereçada à Coordenação de Serviços Gerais. Sugerimos que o orçamento seja endereçado apenas ao Ministério Público do
Estado da Bahia.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 19/01/2021, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0070703 e o código CRC 0137BC4A.

19.09.01903.0000256/2021-44 0070703v2

Despacho 0070703         SEI 19.09.01903.0000256/2021-44 / pg. 46































DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça de Gandu, para prestação de serviços de monitoramento eletrônico,
com a finalidade de atender à necessidade da referida Promotoria de Justiça pelo período de 12 (doze) meses.

De acordo com Comunicação Interna de lavra do Membro do Ministério Público da localidade, apenas a empresa indicada, SEGMAX SISTEMA DE
SEGURANÇA ELETRÔNICA MONITORADA LTDA-ME , preencheu os requisitos necessários. O preço proposto é de R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e
oitenta reais) equivalente a 12 (doze) meses de prestação de serviço.

Cumpre esclarecfer que a despeito de se realizarem com relativa frequência contratações por dispensa de licitação de objetos similares ao pretendido para
localidades variadas do Estado, tais atividades não constituem parcelas de um único objeto, fracionadas, mas sim vários independentes, com prestação em
Promotorias de Justiça nos mais diversos municípios do interior do Estado, contratados de forma autônoma e precedidos de procedimento regular de dispensa de
licitação, consoante entendimento corroborado pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia no julgamento do processo nº TCE/001413/2014.

 

Ressaltamos, oportunarmente, que a vigência sugerida para a contratação tem início em 01/03/2021 e término em 28/02/2022.

Antre o exposto, encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para preenchimento do formulário de
informações orçamentárias, ajustando as respectivas informações na minuta já encartada pelo solicitante e demais providências necessárias, tendo em vista que,
após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade.

 

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/01/2021, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0072233 e o código CRC 3ADA6C6E.

19.09.01903.0000256/2021-44 0072233v2
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E  A EMPRESA SEGMAX- SISTEMA DE SERGURNÇA
ELETRÔNICA MONITORADA LTDA. ME, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/202X - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede
situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato
representado,  mediante  Ato  de  Delegação  nº  70/2014,  pelo  Superintendente  de  Gestão
Administrativa Frederico  Welington  Silveira  Soares,  doravante  denominado
CONTRATANTE,  e  a  EMPRESA SEGMAX-  SISTEMA  DE  SERGURNÇA  ELETRÔNICA
MONITORADA LTDA. ME, CNPJ nº. 05.452.852/0001-33, estabelecida à Largo São Benedito,
138,  São  Benedito,  Santo  Antonio  de  Jesus-BA,  representada  por  Ana  Cristina  Lordelo
Teixeira de Souza, CPF/MF nº , Leandro Lordelo Teixeira de Souza, CPF/
MF   Luciano  Lordelo  Teixeira  de  Souza,  CPF/MF  ,
doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA
nº 9.433/2005, e,  ainda,  observado o constante  no Processo de Dispensa de Licitação  nº
002/2021-DADM,  protocolado  sob o SEI  nº  19.09.01903.0000256/2021-44,  o  qual  integra
este  instrumento  independentemente  de  transcrição,  CELEBRAM o  presente  Contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de vigilância, por meio de
sistema  eletrônico  de  monitoramento, na  Promotoria  de  Justiça  de  Gandu,  situada  à  Rua
Manoel Libânio da Silva, 225, Centro Gandu-BA, CEP.: 45.450-000;

1.2  Inclui-se  no  objeto  contratado  a  disponibilização,  com  instalação,  dos  seguintes
equipamentos e materiais, em regime de comodato:

DESCRIÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

CENTRAL DE ALARME MONITORADA 
GPRS

APARELHO 01

BATERIA SELADA 12V UNID. 01

SIRENE UNID. 02

SENSORES ATIVO DUPLO FEIXE UNID. 01

SENSOR PET UNID. 11

SUPORTES UNID. 11

CABOS PARA ALARME UNID. 14

1.3  Os  serviços  objeto  do  presente  contrato  compreendem,  ainda,  a  completa  e  perfeita
instalação e manutenção do sistema de monitoramento eletrônico fornecido.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO

2.1  O  Regime  de  execução  do  presente  contrato  é  de  Execução  Indireta  na  modalidade
empreitada por preço unitário;

2.2  Os  serviços  objeto  deste  Contrato  serão  prestados  com  a  utilização  de  sistema  de
monitoramento  eletrônico,  que  possibilite  o  recebimento  pela  CONTRATADA,  via  linha
telefônica,  de  sinal  de  alarme proveniente  dos  equipamentos  instalados  na  Promotoria  de
Justiça;

2.2.1 A execução contratual  não poderá sofrer solução de continuidade durante  todo o
prazo da sua vigência, operando-se 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana;

2.2.2 Diante do recebimento do sinal de alarme, deverá a CONTRATADA, imediatamente,
adotar as seguintes providências, independentes entre si:

2.2.2.1 Contatar, via telefone, preposto(s) do CONTRATANTE previamente indicado(s)
para tal finalidade;

2.2.2.2  Dar  aviso  à  autoridade  policial,  mediante  contato  telefônico,  acusando  o
recebimento de um sinal de alarme remoto;

2.2.3  Quando  do  início  da  execução  contratual,  as  partes  deverão  indicar  os  contatos
telefônicos (fixo e celular) utilizados na execução deste contrato, incumbindo-lhes informar
de imediato quaisquer alterações dos mesmos;

2.3  A  entrega  dos  equipamentos/materiais  e  a  completa  instalação  do  sistema  de
monitoramento eletrônico deverão ocorrer, impreterivelmente, na data de início da vigência do
contrato;

2.4 O CONTRATANTE deverá designar as pessoas que terão acesso aos equipamentos, para
que a CONTRATADA possa orientá-las e treiná-las, a fim de que estejam habilitadas à correta
utilização do sistema eletrônico de segurança objeto desta contratação;

2.4.1 O treinamento deverá ocorrer após a entrega formal do sistema eletrônico de alarme,
em data previamente designada e devidamente ajustada com o CONTRATANTE;

2.5 A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, via e-mail, relatório circunstanciado
e documentado acerca da sequência de providências tomadas, no caso de haver ocorrido uma
detecção de alarme, ou quando lhe for solicitado;

2.6 No caso de ocorrer um disparo acidental de alarme, o CONTRATANTE deverá comunicar o
fato imediatamente à CONTRATADA, por telefone, declinando a sua senha;
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2.7 É responsabilidade do CONTRATANTE:

2.7.1  Providenciar  a  perfeita  manutenção  da  sua  linha  telefônica,  para  garantir  a
transmissão adequada dos sinais para a estação monitora CONTRATADA;

2.7.2 Armar e desarmar o seu sistema de segurança eletrônica;

2.7.3 Comunicar previamente à CONTRATADA sobre a realização de testes nos dispositivos
de segurança (ou outras atitudes semelhantes) que possam gerar a recepção de alarme;

2.7.4  Manter  os  sensores  e  equipamentos  instalados  pela  CONTRATADA nas  mesmas
posições e locais, a fim de evitar comprometimento da área protegida pelo sistema;

2.8 O CONTRATANTE deverá avisar à CONTRATADA, por escrito, caso necessite reformar ou
modificar áreas abrangidas pelo equipamento eletrônico (sensores), para que a mesma possa
reavaliar o local e verificar a necessidade de relocação dos aparelhos, sem custos adicionais ao
CONTRATANTE;

2.9  Os  equipamentos  cedidos  em  regime  de  comodato  deverão  ser  retirados  pela
CONTRATADA imediatamente  após  o  encerramento  contratual,  independentemente  de
notificação pelo CONTRATANTE;

2.9.1  A  inércia  da  CONTRATADA na  retirada  dos  equipamentos  dentro  do  prazo  não
caracterizará,  em  nenhuma  hipótese,  responsabilidade  do  CONTRATANTE sobre  os
mesmos, nem ensejará qualquer tipo de indenização ou pagamento adicional;

2.10  Quaisquer  serviços  abrangidos  na  execução  contratual  deverão  ser  realizados  por
profissional(s)  que possua(m) capacitação técnica compatível  com as atividades que lhe(s)
forem incumbidas,  sob inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA,  que  deve orientar  o(s)
mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;

2.11  Os  serviços  devem ser  executados  em conformidade  com as  normas  de  segurança,
qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade;

2.12 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo
integral, nas suas instalações;

2.13 O recebimento dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade de um representante
da Promotoria de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o fiscal do contrato
- responsável pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

2.14 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com
as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste
caso com as deduções cabíveis;

2.14.1  Em  caso  de  recusa,  no  todo  ou  em  parte,  do  objeto  contratado,  fica  a
CONTRATADA obrigada  a  adequar/ajustar  o  serviço  no  prazo  máximo  de  04  (quatro)
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horas, contadas a partir da comunicação pelo CONTRATANTE, assegurando-se sempre que
qualquer conserto seja finalizado no mesmo dia útil em que se deu a notificação;

2.15 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados,
pelo  CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual - BA nº
9.433/2005;

2.16 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste
contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente,
garantindo-se  ao  CONTRATANTE,  inclusive,  as  faculdades  previstas  na  Lei  Federal  n.º
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

Código Unidade
Orçamentária/Gesto

ra
40.101/0003

Ação
(P/A/OE)

2000

Região
9900

Destinação de
Recursos
(Fonte)

0100

Natureza da
Despesa
33903900

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ 440,00
(Quatrocentos e quarenta reais);

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 5.280,00 (Cinco mil duzentos e oitenta
reais), equivalente a 12 (doze) meses de prestação de serviços;

 

4.3 Nos preços computados neste contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários
ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  todos  aqueles  relativos  a  remunerações,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido
na  execução  do  objeto,  equipamentos,  sensores,  peças  e  materiais  empregados,  inclusive
ferramentas, depreciação, aluguéis, seguros, administração, tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A  CONTRATADA se  obriga a aceitar,  quando solicitado e devidamente motivado pela
Administração,  nas  mesmas  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado  do  contrato,  na  forma  dos  §§  1º  e  2º  do  art.  143  da  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja
resultado de acordo entre os contratantes.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante
apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e
certidões  de  regularidade  cabíveis,  documentação  que  deverá  estar  devidamente
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de
apresentação da documentação indicada no  item 6.1, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA.

6.4 O  CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza
tributária, de acordo com a legislação vigente.

6.5  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  conta
corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia.

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento,
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto
nos itens 6.2 e 6.2.1;

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1  A  eventual  concessão  de  reajustamento,  nos  termos  do  inc.  XXV  do  art.  8º  da  Lei
Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses do
termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período
decorrido entre a data de apresentação da proposta pela  CONTRATADA,  qual seja 11 de
janeiro de 2021, à data de concessão do reajuste;

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração
de aditamento;

7.1.2 Quando,  antes da data do reajustamento,  tiver ocorrido revisão do contrato  para
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior,
caso  fortuito,  agravação  imprevista,  fato  da  administração  ou  fato  do  príncipe,  será  a
revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por
interesse  da  CONTRATADA,  dependerá  de  requerimento  formal,  instruído  com  a
documentação que comprove o desequilíbrio  econômico-financeiro do Contrato.  Deverá ser
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instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se
tornou excessivo;

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer,  deverá ser formalizada através de celebração de
Aditivo Contratual;

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº
18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que ensejem estipulação de valor
global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa
de licitação;

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a
atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais,  sob pena de encerramento da
relação contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 01 de
março de 2021 e a terminar em 28 de fevereiro de 2022, admitindo-se a sua prorrogação por
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da
Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito
ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de
Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem
como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  no  presente  contrato,  não  podendo  eximir-se  da  obrigação,  ainda  que
parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou
em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA,
desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

9.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  equipamentos,  ferramentas,  materiais  e  transportes
necessários à execução dos serviços objeto deste instrumento;

9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

9.5  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

9.6  Assegurar  que  os  serviços  objeto  deste  contrato  não  sofram solução  de  continuidade
durante todo o prazo da sua vigência;
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9.7 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do
objeto contratual, especialmente para atendimento a situações de emergência, inclusive aos
finais de semana e feriados;

9.8 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do
trabalho aplicáveis aos serviços contratados, bem como atentar para as regras de disciplina,
identificação e cortesia do local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;

9.9 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de empregados cuja
permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade
e a ética, correndo, por exclusiva conta da  CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.10.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE não  implicará  na
responsabilização  deste,  em  hipótese  alguma,  por  quaisquer  penalidades  ou  gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.11 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços,
indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

9.12 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo,
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade,  bem como ressarcir  ao  CONTRATANTE todos  os  custos  decorrentes  de
paralisação  ou  interrupção  dos  serviços  contratados,  exceto  quando  isto  ocorrer  por  sua
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após
a sua ocorrência;

9.13  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.14 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE,  de desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as
condições  deste  contrato  ou  do  processo  de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou,
providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.15  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  durante  a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas
pela fiscalização;

9.15.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/
ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam
respeito à execução contratual;

9.16 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento da execução do contrato.

Contrato Minuta Contrato Monitoramento Eletrônico (0072384)         SEI 19.09.01903.0000256/2021-44 / pg. 69



CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato,  as
informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  executar  plenamente  o  objeto
contratado;

10.2  Realizar  os pagamentos  devidos  pela  execução  do  contrato,  nos  termos e  condições
previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

10.3 Permitir e facilitar o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução
dos serviços;

10.4 Não trocar ou alterar peças e/ou locais de instalação dos equipamentos disponibilizados
pela CONTRATADA;

10.5 Comunicar à CONTRATADA o(s) nome(s) e telefone(s) de contato de seu(s) preposto(s)
a ser(em) acionado(s) em caso de recebimento de sinal de alarme, informando no prazo de 48
(quarenta e oito) horas quaisquer alterações dos referidos dados;

10.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente contrato,  notificando  a  CONTRATADA,  por escrito,  sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,  para  que  sejam adotadas  as  medidas
corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005,  o
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para
a fiscalização deste contrato,  tendo poderes, entre outros, para notificar  a  CONTRATADA
sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução
deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos,
podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicar alterações de prazos, quando for
o caso;
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11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação
para o recebimento de pagamentos;

11.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor  competente  do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

11.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

11.4 O  CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento
de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra
a segurança de terceiros ou de bens;

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito
pela CONTRATADA, às suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A  CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA
nº  9.433/2005,  as  quais  poderão  vir  a  ser  aplicadas  após  o  prévio  e  devido  processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não
sendo  suas  justificativas  aceitas  pelo  CONTRATANTE,  àquela  poderão  ser  aplicadas,
observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

12.2.1 Multa;

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas
serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;
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12.4  A  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
sobre o valor total da parte do serviço não realizado;

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória,
assim considerada aquela que coadjuva a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
sobre o valor mensal do contrato;

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º
(trigésimo), sobre o valor mensal do contrato;

12.4.2.3  -  Para  cada obrigação  acessória  descumprida,  a  aplicação  dos  percentuais
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10%
(dez por cento) do valor global do contrato;

12.5  A  aplicação  de  multa  à  CONTRATADA  não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei  Estadual-BA  nº
9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE,
caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução,
as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da  responsabilidade  por  perdas  e/ou  danos  decorrentes  das  infrações
cometidas;

12.8  Os  custos  correspondentes  a  danos  e/ou  prejuízos  causados  por  culpa  ou  dolo  da
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao  CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco)
dias  úteis,  contados  da  notificação  administrativa,  sob  pena  de,  sem  prejuízo  do
ressarcimento,  serem  considerados  como  hipótese  de  inadimplemento  contratual,  sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos,
da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato,
nas hipóteses previstas  nos incisos I  a  XVI,  XX e XXI do art.  167 da Lei  Estadual-BA nº
9.433/2005;

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses
previstas  nos  incisos  II  a  XII  do  art.  167  da  Lei  Estadual-BA  nº  10.433/2005,  o
CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169
do supracitado diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do
presente  contrato  não  ensejará,  em  nenhuma  hipótese,  vínculo  empregatício  com  o
CONTRATANTE.

14.2 São vedadas à  CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a
terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento.

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA,
para ressarcimento de toda e qualquer  despesa trabalhista,  previdenciária  ou de cunho
indenizatório  que  venha  a  ser  condenado  a  pagar,  na  eventual  hipótese  de  vir  a  ser
demandado  judicialmente,  relativamente  à  execução  do objeto  contratual,  por  qualquer
empregado ou subcontratado da  CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que
irregularmente, execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo de Dispensa de  Licitação que o originou, referido no preâmbulo
deste  instrumento,  bem  como  a  proposta  da  CONTRATADA apresentada  no  referido
expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da
Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir da sua assinatura.                               

                                                                                     
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1  O  serviço  de  MONITORAMENTO prestado  pela  CONTRATADA é  uma  atividade
exclusivamente  de meio  e  não de resultados,  e não substitui  o  poder  e  dever  estatal  de
policiamento, nos moldes definidos pela Constituição Federal;

18.2  O  CONTRATANTE não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  perante
terceiros  pela  CONTRATADA,  ou  seus  prepostos,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
presente contrato;

18.3 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos,
exigências  ou  encargos,  não  transfere  ao  CONTRATANTE a  responsabilidade  pelo  seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

18.5 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.6  Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE o  direito  de  alterar  unilateralmente  o  Contrato,
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor
adequação às finalidades  de interesse público,  desde que mantido  o equilíbrio  econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

18.7  Não  caracterizam  novação  eventuais  variações  do  valor  contratual  resultantes  de
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de
pagamento  nele  previstas  ou,  ainda,  de  alterações  de  valor  em  razão  da  aplicação  de
penalidades;

18.8  Inexistindo  disposição  específica,  as  obrigações  contratuais  devem ser  praticadas  no
prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, _____ de ___________ de 2021.

Ministério Público do Estado da
Bahia

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente  de Gestão

Administrativa

Segmax Sistema de Segurança
Eletrônica Ltda. ME Ana Cristina

Lordelo Teixeira de Souza
Sócia
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
E A EMPRESA SEGMAX- SISTEMA DE SERGURNÇA ELETRÔNICA MONITORADA LTDA. ME, NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/202X - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750,
Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014,
pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado
CONTRATANTE, e a EMPRESA SEGMAX- SISTEMA DE SERGURNÇA ELETRÔNICA MONITORADA LTDA. ME, CNPJ nº.
05.452.852/0001-33, estabelecida à Largo São Benedito, 138, São Benedito, Santo Antonio de Jesus-BA, representada
por Ana Cristina Lordelo Teixeira de Souza, CPF/MF nº  Leandro Lordelo Teixeira de Souza, CPF/MF

 Luciano Lordelo Teixeira de Souza, CPF/MF  doravante denominada CONTRATADA,
com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de
Dispensa de Licitação nº 002/2021-DADM, protocolado sob o SEI nº 19.09.01903.0000256/2021-44, o qual integra
este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de
monitoramento, na Promotoria de Justiça de Gandu, situada à Rua Manoel Libânio da Silva, 225, Centro Gandu-BA,
CEP.: 45.450-000;

1.2 Inclui-se no objeto contratado a disponibilização, com instalação, dos seguintes equipamentos e materiais, em
regime de comodato:

DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

CENTRAL DE ALARME MONITORADA GPRS APARELHO 01

BATERIA SELADA 12V UNID. 01

SIRENE UNID. 02

SENSORES ATIVO DUPLO FEIXE UNID. 01

SENSOR PET UNID. 11

SUPORTES UNID. 11

CABOS PARA ALARME UNID. 14

1.3 Os serviços objeto do presente contrato compreendem, ainda, a completa e perfeita instalação e manutenção do
sistema de monitoramento eletrônico fornecido.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO

2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade empreitada por preço unitário;
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2.2 Os serviços objeto deste Contrato serão prestados com a utilização de sistema de monitoramento eletrônico, que
possibilite o recebimento pela CONTRATADA, via linha telefônica, de sinal de alarme proveniente dos equipamentos
instalados na Promotoria de Justiça;

2.2.1 A execução contratual não poderá sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência,
operando-se 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana;

2.2.2 Diante do recebimento do sinal de alarme, deverá a CONTRATADA, imediatamente, adotar as seguintes
providências, independentes entre si:

2.2.2.1 Contatar, via telefone, preposto(s) do CONTRATANTE previamente indicado(s) para tal finalidade;

2.2.2.2 Dar aviso à autoridade policial, mediante contato telefônico, acusando o recebimento de um sinal de
alarme remoto;

2.2.3 Quando do início da execução contratual, as partes deverão indicar os contatos telefônicos (fixo e celular)
utilizados na execução deste contrato, incumbindo-lhes informar de imediato quaisquer alterações dos mesmos;

2.3 A entrega dos equipamentos/materiais e a completa instalação do sistema de monitoramento eletrônico deverão
ocorrer, impreterivelmente, na data de início da vigência do contrato;

2.4 O CONTRATANTE deverá designar as pessoas que terão acesso aos equipamentos, para que a CONTRATADA possa
orientá-las e treiná-las, a fim de que estejam habilitadas à correta utilização do sistema eletrônico de segurança
objeto desta contratação;

2.4.1 O treinamento deverá ocorrer após a entrega formal do sistema eletrônico de alarme, em data previamente
designada e devidamente ajustada com o CONTRATANTE;

2.5 A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, via e-mail, relatório circunstanciado e documentado acerca
da sequência de providências tomadas, no caso de haver ocorrido uma detecção de alarme, ou quando lhe for
solicitado;

2.6 No caso de ocorrer um disparo acidental de alarme, o CONTRATANTE deverá comunicar o fato imediatamente à
CONTRATADA, por telefone, declinando a sua senha;

2.7 É responsabilidade do CONTRATANTE:

2.7.1 Providenciar a perfeita manutenção da sua linha telefônica, para garantir a transmissão adequada dos sinais
para a estação monitora CONTRATADA;

2.7.2 Armar e desarmar o seu sistema de segurança eletrônica;

2.7.3 Comunicar previamente à CONTRATADA sobre a realização de testes nos dispositivos de segurança (ou
outras atitudes semelhantes) que possam gerar a recepção de alarme;
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2.7.4 Manter os sensores e equipamentos instalados pela CONTRATADA nas mesmas posições e locais, a fim de
evitar comprometimento da área protegida pelo sistema;

2.8 O CONTRATANTE deverá avisar à CONTRATADA, por escrito, caso necessite reformar ou modificar áreas
abrangidas pelo equipamento eletrônico (sensores), para que a mesma possa reavaliar o local e verificar a
necessidade de relocação dos aparelhos, sem custos adicionais ao CONTRATANTE;

2.9 Os equipamentos cedidos em regime de comodato deverão ser retirados pela CONTRATADA imediatamente após
o encerramento contratual, independentemente de notificação pelo CONTRATANTE;

2.9.1 A inércia da CONTRATADA na retirada dos equipamentos dentro do prazo não caracterizará, em nenhuma
hipótese, responsabilidade do CONTRATANTE sobre os mesmos, nem ensejará qualquer tipo de indenização ou
pagamento adicional;

2.10 Quaisquer serviços abrangidos na execução contratual deverão ser realizados por profissional(s) que possua(m)
capacitação técnica compatível com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;

2.11 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, qualidade e proteção ao meio
ambiente que regulamentam a atividade;

2.12 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas
instalações;

2.13 O recebimento dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria de
Justiça indicada na Cláusula Primeira, em conjunto com o fiscal do contrato - responsável pela habilitação para
pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

2.14 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas,
podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

2.14.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a
adequar/ajustar o serviço no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas a partir da comunicação pelo
CONTRATANTE, assegurando-se sempre que qualquer conserto seja finalizado no mesmo dia útil em que se deu a
notificação;

2.15 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE,
todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005;

2.16 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios,
defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste contrato e no processo de Dispensa de Licitação
que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
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Código Unidade
Orçamentária/Gestora

40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de
Recursos (Fonte)

0100

Natureza da
Despesa

33903900

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ 440,00 (Quatrocentos e quarenta
reais);

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 5.280,00 (Cinco mil duzentos e oitenta reais), equivalente a 12
(doze) meses de prestação de serviços;

4.3 Nos preços computados neste contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento
deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas
de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, equipamentos, sensores, peças e materiais
empregados, inclusive ferramentas, depreciação, aluguéis, seguros, administração, tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas
condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº
9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os
contratantes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante apresentação, pela
CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação da
documentação indicada no item 6.1, desde que não haja pendência a ser regularizada;

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham
como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA.

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a
legislação vigente.

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas
pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia.
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6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do
IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1;

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual/BA nº 9.433/20005, fica
condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses do termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação
do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a data de apresentação da proposta pela CONTRATADA, qual seja
11 de janeiro de 2021, à data de concessão do reajuste;

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo,
podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu
equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da
administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação
injustificada;

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da
CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio
econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender
recompor o preço que se tornou excessivo;

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº 18.489/2018, não serão
admitidos reajustamento ou revisão que ensejem estipulação de valor global do contrato superior ao limite
estabelecido para contratação na modalidade de dispensa de licitação;

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a atender aos parâmetros
dos referidos dispositivos legais, sob pena de encerramento da relação contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 01 de março de 2021 e a terminar
em 28 de fevereiro de 2022, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses,
nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor
autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação
que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a
CONTRATADA, obriga-se a:
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9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente
contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta
de pessoal e/ou material;

9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-
se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos
pautados neste instrumento contratual;

9.3 Dispor de toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, materiais e transportes necessários à execução dos
serviços objeto deste instrumento;

9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a completa
e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para a contratação;

9.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante todo o prazo da sua
vigência;

9.7 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do objeto contratual,
especialmente para atendimento a situações de emergência, inclusive aos finais de semana e feriados;

9.8 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho aplicáveis aos
serviços contratados, bem como atentar para as regras de disciplina, identificação e cortesia do local onde sejam
executados os serviços objeto deste Contrato;

9.9 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de empregados cuja permanência se
demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta
da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que
tal fato imponha;

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos
encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.10.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela
CONTRATADA;

9.11 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de
quantidades, preços unitários e valor total;

9.12 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da
natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação,
ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

9.13 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura,
sejam necessários à execução do contrato;

9.14 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de
desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as
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Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de Dispensa de Licitação
que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

9.15 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato,
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

9.15.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por
ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução contratual;

9.16 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para
que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS
QUARTA e SEXTA;

10.3 Permitir e facilitar o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do
CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços;

10.4 Não trocar ou alterar peças e/ou locais de instalação dos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA;

10.5 Comunicar à CONTRATADA o(s) nome(s) e telefone(s) de contato de seu(s) preposto(s) a ser(em) acionado(s) em
caso de recebimento de sinal de alarme, informando no prazo de 48 (quarenta e oito) horas quaisquer alterações dos
referidos dados;

10.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato,
notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do
objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará
servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre
outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na
execução deste instrumento.

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases,
competindo-lhe, primordialmente:
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11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a
execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicar alterações de prazos, quando for o caso;

11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos;

11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário,
parecer de especialistas;

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução do objeto contratual;

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as
condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às
suas expensas;

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução,
salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos
relacionados com a execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, as quais
poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório
e a ampla defesa;

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas
aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes
penalidades:

12.2.1 Multa;

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública
Estadual;

Contrato Minuta Monitoramento Eletrônico Gandu (0072388)         SEI 19.09.01903.0000256/2021-44 / pg. 82



12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à
CONTRATADA cumulativamente com multa;

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à
multa de mora, que será apurada por infração e graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte
do serviço não realizado;

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor
da parte do serviço não realizado;

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim considerada
aquela que coadjuva a principal:

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor mensal do
contrato;

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor
mensal do contrato;

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens
12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

12.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou
serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser
cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas;

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser
ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob
pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita,
portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no
Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas
nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II
a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 10.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que
vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não
ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

14.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos
serviços objeto do presente instrumento.

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de
toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar,
na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por
qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente,
execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no
processo de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da
CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e)
do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 O serviço de MONITORAMENTO prestado pela CONTRATADA é uma atividade exclusivamente de meio e não de
resultados, e não substitui o poder e dever estatal de policiamento, nos moldes definidos pela Constituição Federal;
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18.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA,
ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente contrato;

18.3 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos,
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

18.5 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste
contrato, em especial os casos omissos;

18.6 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação
expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da
CONTRATADA;

18.7 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de
preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações
de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.8 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para
que produza seus efeitos legais.

Salvador, _____ de ___________ de 2021.

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente  de Gestão Administrativa

Segmax Sistema de Segurança Eletrônica Ltda. ME
Ana Cristina Lordelo Teixeira de Souza

Sócia
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Segue informação orçamentária atualizada para atender a demanda contratação do serviço de Monitoramento Eletrônico conforme
pedido 0068648:

 

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE
0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo
9900 - Estado
33903900 - R$ 5.997.350,00.

  

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 22/01/2021, às 18:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0072389 e o código CRC 6A12E2A3.

19.09.01903.0000256/2021-44 0072389v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa, sugerindo encaminhamento ao Comitê de Repactuação
Orçamentária para análise e deliberação, tendo em vista o Ato Normativo nº 07/2020, que dispõe sobre medidas de redução, contenção e controle de gastos com
custeio e investimento para o ano de 2020, alterado pelo Ato Normativo nº 048, de 29 de dezembro 2020, com efeitos extensivos até 30 de junho de 2021.

Vale ressaltar que a contratação visa a implantação do serviço de monitoramento eletrônico na Promotoria de Justiça de Gandu, que se justifica
pela necessidade de se manter o nível de segurança na referida unidade.

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretora Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 25/01/2021, às 20:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0072484 e o código CRC 68447923.
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DESPACHO

                     

Considerando os arts. 3º e 5º do Ato Normativo nº 007/2020, alterado pelo Ato Normativo nº 048/2020, com efeitos extensivos ate 30/06/2021,
encaminhe-se o presente expediente ao Comitê de Repactuação Orçamentária para análise do pleito. 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 28/01/2021, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0073202 e o código CRC FC76BC56.
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ATA DE REUNIÃO 
COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
Aos três dias do mês de fevereiro do corrente ano, às quatorze horas e cinquenta 

e oito minutos, se reuniram por meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, 

Dr. Pedro Maia, o Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo de Assis Andrade, o 

Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior e o 

Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, 

membros do Comitê de Repactuação Orçamentária. 

 

Foi devidamente justificada a ausência da representante do Colégio de 
Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza e da Corregedora Geral, Dra. 
Cleonice de Souza Lima. 
 

 

O Superintendente iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes, bem 

como iniciou em seguida o primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº 

19.09.00855.0001288/2021-13 que se trata de um pedido de solicitação de diária 

formulada pelo servidor/gerente da Promotoria de Justiça Regional de Irecê, 

Weder Silva, em favor do Promotor de Justiça Dr. Romeu Gonsalves Coelho Filho 

para a Promotoria de Justiça de Barra. O deslocamento se deu por motivo de 

cumprimento do exercício nas funções de substituição, objetivando a realização 

de entrega de processos e procedimentos extrajudiciais, bem como, realizar 

despachos em procedimentos conclusos. A viagem ocorreu no dia 27 de janeiro 

de 2021 com saída programada às 12:00 e retorno dia 28 de janeiro de 2021 

com chegada prevista às 14:00. Pontuou o Superintendente que pelo fato de não 

ter sido realizada a reunião do comitê na semana anterior, essa solicitação está 

sendo submetida a avaliação nesta data, onde a viagem já foi realizada. 

Esclareceu o Superintendente também, que não houve nenhum pedido de diária 

para Dr. Romeu no mês de janeiro. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dr. Lourival votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto. 
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O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00855.0001299/2021-90, se refere a uma solicitação formulada pelo 

Promotor de Justiça Dr. Thyego de Oliveira Matos para pagamento de diárias a 

três motoristas que atuaram em atividades de fiscalização ambiental nos dias 29, 

30 e 31 de janeiro de 2021, através da Promotoria de Justiça Regional 

Especializada em Meio Ambiente do Médio Paraguaçu, em parceria com a Polícia 

Rodoviária Federal, em virtude da realização de ações no combate a 

comercialização de carvão ilegal na região de Itaberaba e munícipios vizinhos. 

Reforçou o Promotor, que a participação do Ministério Público é fundamental para 

execução dos trabalhos, pois é um dos atores nessa empreitada de 

enfrentamento a produção de carvão produzido ilegalmente na região. O 

Superintendente pontuou que perante a necessidade de maiores esclarecimentos 

quanto ao pedido de diárias solicitadas e a quantidade de motoristas, entrou em 

contato com o referido Promotor, que o informou que os motoristas se 

deslocaram até a Regional no dia 29 de janeiro, porque a operação iniciou no dia 

30 de janeiro, dando continuidade até o dia 31 de janeiro do ano em curso com o 

término da operação. Sendo assim, o Superintendente esclareceu que diante dos 

fatos, ficou contabilizado duas diárias para cada motorista, totalizando seis 

diárias. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. 

Lourival fez a sua explanação, votando pelo deferimento. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dr. Lourival. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou mais um item da pauta, 

Processo SEI Nº 19.09.00855.0001369/2021-95 - Referente a solicitação 

formulada pelo Promotor de Justiça Dr. Audo da Silva Rodrigues para pagamento 

de diárias, além de indenização pelo seu deslocamento em carro próprio, em 

razão da sua viagem para a Promotoria de Justiça de Correntina no período de 08 

a 12 de fevereiro do corrente ano, para o exercício nas funções de substituição. 

Acrescentou o Promotor, que se faz necessário sua presença física, considerando 

o término do período de substituição em 15 de fevereiro de 2021, que impõe a 

finalização de atuação, além de despacho em processos físicos acumulados na 

vara criminal. Abriu para discussão o Superintendente iniciando por Dr. Lourival. 

Dr. Lourival fez a sua explanação votando pelo deferimento. Todos os membros 
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acompanharam o voto de Dr. Lourival sem objeção.  

  

 

Continuando com a reunião, o Superintendente pontuou mais um item, Processo 

SEI Nº 19.09.00855.0001430/2021-37 – Referente ao pedido do Promotor de 

Justiça Dr. Márcio Henrique Pereira de Oliveira para pagamento de diária, tendo 

em vista a necessidade de deslocamento no dia 03 de fevereiro do corrente ano 

a Promotoria de Justiça de Curaçá, onde atua como substituto, demandando sua 

presença física para andamento dos procedimentos extrajudiciais. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. Lourival fez a sua 

explanação, votando pelo deferimento. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dr. Lourival. 

 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente informou que o próximo 

Processo Eletrônico SEI Nº 19.09.00855.0001532/2021-72, se refere a solicitação 

de diária formulada pelo Promotor Dr. Augusto César Carvalho de Matos da 

Regional Ambiental de Lençóis, para o motorista Carlos André Pereira Ferreira, 

para realização de entrega de mandados a fim de cobrir os deslocamentos 

necessários dos meses de janeiro, fevereiro e março deste ano em curso. 

Ressalta também que conforme a logística para o atendimento, serão 

necessárias seis diárias mensais de acordo com roteiro desenvolvido, justificando 

que por conta da pandemia trouxe enorme prejuízo a tramitação dos respectivos 

processos em virtude do não cumprimento das diligências referidas, 

necessitando o pronto restabelecimento deste fluxo, sob pena de perderem-se os 

esforços já desenvolvidos na busca pela efetividade dos Inquéritos Civis Públicos 

em comento. O Superintendente relatou que já foi tratado pelo comitê um pedido 

semelhante, resultando pela aprovação de apenas quatro diárias a época. Sendo 

assim, abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. 

Lourival fez sua explanação, pontuando que devido a necessidade de contenção 

de despesas e dimensão do momento atual, entende que deve ser mantido o 

limite de quatro diárias mensais. Todos os membros acompanharam o voto de 

Dr. Lourival. 
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O último item relativo ao tema diária, Processo Eletrônico SEI Nº 

19.09.01690.0001559/2021-27, se refere a solicitação formulada pelo servidor 

José Alison Souza dos Santos para concessão de diárias nos dias 24 a 26 de 

fevereiro de 2021, em acompanhamento ao Promotor de Justiça Dr. Ariel José 

Guimarães Nascimento, para exercício das atividades inerentes a substituição 

por designação nas 1º e 3º Promotorias de Justiça da Comarca de Cícero Dantas. 

Pontuou o Superintendente que o servidor exerce o cargo de assessor técnico 

jurídico de promotoria, e que existem dois servidores que atuam como assistente 

técnico administrativo na Promotoria. Após discussões dos membros quanto ao 

pleito, Dr. Lourival votou pelo indeferimento do pedido, esclarecendo que 

existindo assistente técnico administrativo na comarca de substituição, não há 

necessidade de acompanhamento de assessor técnico-jurídico. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dr. Lourival. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Licitação. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo físico de 

SIMP Nº 003.0.14365/2020, se refere a uma solicitação de autorização para 

adesão de ata de registro de preço para aquisição de gavetas de discos para 

expansão do equipamento storage do ambiente de Data Center do Ministério 

Público do Estado da Bahia. Explicou o Superintendente que o pedido se refere 

ao um equipamento de armazenamento de dados, onde são mantidos todos os 

dados do Ministério Público, e que a Diretoria de Tecnologia solicita uma 

ampliação devido a capacidade está em 45%, em virtude da expectativa de uma 

elevação considerável no consumo de armazenamento devido a implantação de 

sistemas como IDEA, o INTEGRA e o acelerado nível de digitalização de processos 

pelas Promotorias de Justiça, aumentando consideravelmente o espaço de 

utilização da base de armazenamento. Pontuou também o Superintendente que o 

desembolso só deverá ocorrer em torno de três a quatro meses após a chegada 
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dos discos e a instalação dos equipamentos. O menor custo foi no valor de R$ 

420.000,00, estando dentro do orçamento previsto da unidade. Complementando 

ainda as informações, o Superintendente informou que serão 3 gavetas que 

estão sendo ampliadas, incluindo vinte e quatro discos a mais no storage, com 

suporte técnico e garantia por trinta e seis meses. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. Lourival fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dr. 

Lourival.           

 

 

O próximo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02336.0000176/2021-47, se refere a aquisição de disjuntores elétricos de 

vários tipos para obra e manutenção no Ministério Público para atender a todo o 

estado. O Superintendente pontuou que questionou a Coordenação de 

Manutenção Predial em relação aos quantitativos, adquirindo a informação de 

que estão sendo econômicos baseado no calendário de reforma e execução de 

manutenção. A estimativa da licitação é de R$9.750,00 a preço médio e com 

referência dos valores que foram coletados. Acrescentou o Superintendente que 

a licitação será através de pregão eletrônico e em que pese o valor mencionado, 

a tendência é que seja reduzido dentro do quantitativo existente e da 

concorrência natural de um processo licitatório. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. Lourival fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dr. 

Lourival.           

 

Seguindo com mais um item da pauta, processo SEI Nº 

19.09.0237.0001093/2021-29 – Oriundo da Diretoria Administrativa, solicitando 

autorização para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de suporte para manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos 

garantindo a continuidade do serviço na capital e interior do Estado da Bahia, no 

valor de R$1.473.086,32. Pontuou o Superintendente que existe no Ministério 

Público um contrato há cinco anos com prorrogação até 31 de julho do corrente 
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ano, junto a uma empresa com vários postos de trabalho que dão suporte a 

manutenção predial, em que a mesma não obteve interesse em continuar com o 

órgão, surgindo a necessidade de realizar uma nova licitação. Acrescentou o 

Superintendente que o valor do contrato é referência para licitação, e inserido no 

mesmo existe um valor fixo dos postos de trabalho, além de uma margem que 

pode ser utilizada ou não, para efeitos de viagens e pagamentos de diárias de 

um terceirizado, sendo um contrato essencial e que compõe a equipe de 

manutenção predial. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dr. 

Lourival. Dr. Lourival fez a sua explanação pontuando que não existindo 

arrecadação necessária para que o estado repasse o que foi previsto no 

orçamento, e com possibilidade de redução da contratação dos postos de 

trabalho, tendo em vista que diminuiria o valor a ser desembolsado pela 

instituição no prazo de um ano votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dr. Lourival.   

 

Encerrado o tema de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos processos 

referentes à Dispensa de Licitação. 

. 

O Superintendente pontuou que o próximo item contido na pauta, Processo SEI 

Nº 19.09.01909.0001405/2021-27 - É referente a uma solicitação formulada por 

Dr. Ubirajara Oliveira Fadigas da Promotoria de Justiça de Itaparica, para 

contratação de serviço de mensageiro motorizado, justificando de que há três 

Promotorias de Justiça na comarca de Itaparica (correspondendo aos municípios 

de Itaparica e Vera Cruz) carecendo de tais serviços, e que mesmo neste 

momento de pandemia por COVID-19, na qual busca encaminhar os ofícios, 

notificações e demandas ministeriais através dos meios eletrônicos, o serviço de 

mensageiro motorizado continua sendo amplamente utilizado, sobretudo nas 

demandas gerais e de enfrentamento à pandemia. Esclareceu o Superintendente 

que o valor do contrato é de R$9.600,00 por ano, e que permanece igual ao ano 

anterior. Pontuou também que o contrato venceu em 31 de outubro de 2020, 

ficando com o intervalo de três meses sem o serviço, onde o Promotor solicitou 

novamente esclarecendo a importância e a necessidade do serviço. Abriu para 
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discussão o Superintendente iniciando por Dr. Lourival votando pela aprovação. 

Todos os membros acompanharam o voto de Dr. Lourival. 

  

Seguimos com mais um item, como o Processo SEI Nº 

19.09.02191.0001336/2021-91 Formulado pelo Promotor de Justiça Dr. Yuri Lopes 

de Mello do CEAMA para treinamento de membros e servidores do Projeto 

Movimenta – Planejando a Mobilidade Urbana, justificando que é imprescindível, 

visto a necessidade de que os Promotores de Justiça do Estado da Bahia 

aprofundem o conhecimento da lei n° 12.587/2012, que institui a Política 

Nacional de Mobilidade Urbana, para melhor atuação perante os gestores 

municipais, em especial no tocante à obrigação contida na norma de elaboração 

dos Planos de Mobilidade Urbana. Devido a situação de emergência decorrentes 

dos impactos da Pandemia do novo coronavírus, cujo protocolo recomenda o 

afastamento social, optou-se pela modalidade remota, sendo as aulas e 

avaliações realizadas totalmente on-line, com vistas a viabilizar a realização do 

curso. Informa que o valor da proposta da capacitação será de R$ 5.000,00 para 

dez participantes. Abriu para discussão o Superintendente iniciando por Dr. 

Lourival. Dr. Lourival fez sua explanação votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanham o voto de Dr. Lourival. 

 

O próximo item se refere ao processo SEI Nº 19.09.01903.0000256/2021-44 - 

Solicitação formulada pelo Promotor de Justiça Dr. Rodrigo Pereira Anjo Coutinho 

para contratação de dispensa de licitação os serviços de vigilância através de 

monitoramento eletrônico no valor de R$ 5.280,00 para a Promotoria de Justiça 

de Gandu no período de doze meses, visando atender demanda de segurança e 

proteção patrimonial, tanto do imóvel quanto dos bens que guarnecem a 

Promotoria, sendo os serviços de vigilância por monitoramento mais eficaz de 

evitar/coibir arrombamentos ou furtos. Na oportunidade informa que no 

município não há nenhuma empresa interessada, tampouco que preencha os 

requisitos exigidos para a contratação com a administração pública. Informa o 

Superintendente que verificou e afirma que a Promotoria não tem o serviço de 
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vigilância e reforça que existe uma recomendação do Comitê Gestor de 

Segurança para que todas as unidades possuam o serviço de monitoramento 

eletrônico. Abriu a discussão o Superintendente para avaliação do pleito. Dr. 

Lourival votou pelo deferimento. Todos os membros acompanharam o voto. 

 

Prosseguindo com mais um item da pauta, processo SIMP Nº 003.0.173/2021 - 

Formulada pela Diretora Administrativa para aquisição por dispensa de licitação 

cujo objeto é o reparo de válvulas de descarga, para atender demandas da 

instituição, através da Coordenação de Manutenção Predial. O valor do serviço é 

de R$660,00. O superintendente esclareceu que foram solicitadas doze válvulas 

para atender umas detecções de vazamento originando o aumento da conta de 

água. Abriu a discussão o Superintendente para avaliação do pleito. Dr. Lourival 

votou pelo deferimento. Todos os membros acompanharam o voto. 

 

Encerrado o tema de Dispensa de Licitação, o Superintendente passou a tratar 

dos processos referentes à Sessão Outros. 

 
O primeiro processo SEI Nº 19.09.02687.0000795/2021-22 – Processo oriundo da 

Diretoria de Engenharia e Arquitetura para concessão de uma diária e meia para 

o servidor Felipe Dansiger Calazans de Macedo, para fiscalização da obra de 

construção da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, realizada no 

período de 01 a 02 de fevereiro de 2021. A viagem por via aérea se mostra mais 

vantajosa para a Instituição, visto que seu custo estimado (considerando diárias 

do analista e cotação atual das passagens) é de R$857,05, enquanto o custo 

estimado para o deslocamento via terrestre (incluindo custos com combustível e 

diárias para o analista e o motorista) é de R$2.210,04. Acrescenta o 

Superintendente que é justificável a viagem para acompanhar a obra, e coloca 

em votação as opções da viagem para deliberação do comitê. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dr. Lourival. Dr. Lourival fez a sua 

explanação, votando pela aprovação da viagem por via aérea. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dr. Lourival.           

Anexo Ata Reunião Comitê 03/02/2021 (0085624)         SEI 19.09.01903.0000256/2021-44 / pg. 96



 
 

 

  

  

 

Seguindo com mais um item da pauta, processo SIMP: 003.0.146/2021, se refere 

a uma solicitação de diária do servidor Bruno Mascarenhas da Silveira com 

deslocamento para Casa Nova, para realização de vistorias de imóveis para 

mudança de sede, saindo de Salvador dia 04 de fevereiro de 2021 às 10:40 e 

retornando dia 05 de fevereiro às 18:25. Pontuou o Superintendente que esse 

processo já havia sido avaliado na reunião do comitê no dia 17 de dezembro de 

2020 com o pedido de apenas uma diária. Foi feita a correção do pleito 

formulado anteriormente pela unidade, informando que seria uma diária e meia 

conforme a necessidade da viagem. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dr. Lourival que fez a sua explanação, votando pela aprovação. 

Todos os membros acompanharam o voto de Dr. Lourival.          

Por fim, Dr. Lourival solicitou a retirada da solicitação de um treinamento na 

Plataforma +Brasil para diligência, ficando de tratar posteriormente o tema. 

  

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 
 

Salvador, 03 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Dr. Pedro Maia 
Chefe de Gabinete  
 
 
 
 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
Coordenador da Gestão Estratégica 

Dr. Ricardo Assis 
Secretário-Geral Adjunto 
 
 

 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão 
Administrativa 
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete informando que, em reunião do Comitê de Repactuação Orçamentária realizada no dia 03/02/2021,
foram tratados dentre outros temas, a solicitação formulada pelo Promotor de Justiça Dr. Rodrigo Pereira Anjo Coutinho para contratação de dispensa de licitação
os serviços de vigilância através de monitoramento eletrônico no valor de R$ 5.280,00 para a Promotoria de Justiça de Gandu no período de doze meses, visando
atender demanda de segurança e proteção patrimonial, tanto do imóvel quanto dos bens que guarnecem a Promotoria, sendo os serviços de vigilância por
monitoramento mais eficaz de evitar/coibir arrombamentos ou furtos.

         Após explanações, todos os presentes se manifestaram pelo deferimento do pleito.

Ante ao exposto, encaminhamos o procedimento para deliberação final da Procuradoria Geral de Justiça conforme prevê o Ato Normativo 07/2020 juntamente
com cópia da ata da referida reunião.

Em tempo, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 16/02/2021, às 15:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0085625 e o código CRC 777B0C16.

19.09.01903.0000256/2021-44 0085625v2
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DESPACHO

Autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça, nos termos da manifestação do Comitê de Repactuação Orçamentária.
Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para conhecimento e adoção das providências pertinentes, inclusive
quanto às comunicações necessárias.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 17/02/2021, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0085742 e o código CRC F0174F58.

19.09.01903.0000256/2021-44 0085742v1
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DESPACHO

                                                Considerando que o pleito formulado por Dr. Rodrigo Pereira Anjo Coutinho, para contratação dos serviços de monitoramento
eletrônico, pelo período de 12 (doze) meses, para a PJ de Gandú, através de dispensa de licitação, foi autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça, encaminhe-se o
presente expediente à Diretoria Administrativa para ciência e providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/02/2021, às 18:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0086495 e o código CRC 68621BF2.

19.09.01903.0000256/2021-44 0086495v3
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DESPACHO

Retorne-se o presente à Superintendência, tendo em vista que, após autorização, o expediente deverá ser encaminhado à DCCL com minuta da
portaria de fiscalização, de acordo com o item 7 da base de conhecimentos:

7. A Superintendência de Gestão Administrativa - SGA analisa o processo;
1. Favorável à contratação, insere manifestação autorizando a contratação e anexa a minuta da portaria e encaminha para DCCL;
2. Desfavorável à contratação, insere manifestação e retorna o processo para o solicitante para arquivamento;

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 22/02/2021, às 08:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0087756 e o código CRC 71B5F188.
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DESPACHO

                                De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações para adoção de providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rita Dantas Bastos em 22/02/2021, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088055 e o código CRC 16FA6ABA.
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PORTARIA Nº 028/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas  atribuições,  RESOLVE
designar os servidores Alan Kleber  Santos da Cunha,  matrícula 352.550,  e
Cátia Campos Meira matrícula 352.563, para exercerem as atribuições de fiscal
e  suplente,  respectivamente,  do  contrato  nº  ____/2021-SGA,  relativo  aos
serviços de mensageiro motorizado da Promotoria de Justiça de Gandú.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da 
Bahia, 22 de fevereiro de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.452.852/0001-33

Razão
Social:

SEGMAX SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA

Endereço: LRG SAO BENEDITO 146 / SAO BENEDITO / SANTO ANTONIO DE JESUS
/ BA / 44573-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei  8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2021 a 15/03/2021

Certificação Número: 2021021401535293046255

Informação obtida em 22/02/2021 16:22:14

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

1 of 1 22/02/2021 16:22
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MANIFESTAÇÃO

Considerando que o documento 0069544 incluído ao processo possui sua validade vencida (05/02/2021), anexamos ao presente o Certificado de Regularidade do
FGTS (0088334) que foi coletado por esta Unidade no site https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf.

 

  

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/02/2021, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088335 e o código CRC F561B0AC.

19.09.01903.0000256/2021-44 0088335v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente para a Promotoria de Justiça de Gandu para providenciar Certidão Negativa de Débitos do Município atualizada, tendo em
vista que o documento 0069539 anexado no referido processo venceu durante a tramitação do mesmo.

Após, retorne-se a esta Unidade, com a urgência que o caso requer, considerando que a contratação da prestação de serviços tem vigência sugerida para iniciar em
01/03/2021.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 22/02/2021, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088342 e o código CRC D9BB53FE.
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dão Negativa de Débito do Credor Certidão FGTS nº 2021021401535293046255 (0088406)         SEI 19.09.01903.0000256/2021-44 / pg  



DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para retificação da minuta da Portaria Nº 028/2021 contida no
documento008821, tendo em vista que o objeto da dispensa a ser contratada é a prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de
monitoramento.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 23/02/2021, às 08:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088479 e o código CRC 54F34BEE.
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PORTARIA Nº 028/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas  atribuições,  RESOLVE
designar os servidores Alan Kleber  Santos da Cunha,  matrícula 352.550,  e
Cátia Campos Meira matrícula 352.563, para exercerem as atribuições de fiscal
e  suplente,  respectivamente,  do  contrato  nº  ____/2021-SGA,  relativo  aos
serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiça de Gandú.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da 
Bahia, 22 de fevereiro de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa
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DESPACHO

                                De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, retorne-se o presente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações, com a Portaria retificada.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rita Dantas Bastos em 23/02/2021, às 09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088499 e o código CRC C18E5A57.
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA SEGMAX- SISTEMA DE SERGURNÇA ELETRÔNICA MONITORADA LTDA. ME, NA FORMA ABAIXO:
 

CONTRATO Nº 007/2021 - SGA
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington
Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA SEGMAX- SISTEMA DE SERGURANÇA ELETRÔNICA MONITORADA
LTDA. ME, CNPJ nº. 05.452.852/0001-33, estabelecida à Largo São Benedito, 138, São Benedito, Santo Antonio de Jesus-BA, representada por Ana Cristina
Lordelo Teixeira de Souza , CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº
9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2021-DADM, protocolado sob o SEI nº 19.09.01903.0000256/2021-
44, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de vigilância,por meio de sistema eletrônico de monitoramento,na Promotoria de Justiça de
Gandu, situada à Rua Manoel Libânio da Silva, 225, Centro Gandu-BA, CEP.: 45.450-000;

 

1.2 Inclui-se no objeto contratado a disponibilização, com instalação, dos seguintes equipamentos e materiais, em regime de comodato:

 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

CENTRAL DE ALARME MONITORADA GPRS APARELHO 01

BATERIA SELADA 12V UNID. 01

SIRENE UNID. 02

SENSORES ATIVO DUPLO FEIXE UNID. 01

SENSOR PET UNID. 11

SUPORTES UNID. 11

CABOS PARA ALARME UNID. 14

 

1.3 Os serviços objeto do presente contrato compreendem, ainda, a completa e perfeita instalação e manutenção do sistema de monitoramento eletrônico
fornecido.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO
 

2.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade empreitada por preço unitário;

 

2.2 Os serviços objeto deste Contrato serão prestados com a utilização de sistema de monitoramento eletrônico, que possibilite o recebimento pela
CONTRATADA, via linha telefônica, de sinal de alarme proveniente dos equipamentos instalados na Promotoria de Justiça;

 

2.2.1 A execução contratual não poderá sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, operando-se 24 (vinte e quatro) horas por dia,
07 (sete) dias por semana;

 

2.2.2 Diante do recebimento do sinal de alarme, deverá a CONTRATADA, imediatamente, adotar as seguintes providências, independentes entre si:

 

2.2.2.1 Contatar, via telefone, preposto(s) do CONTRATANTE previamente indicado(s) para tal finalidade;

 

2.2.2.2 Dar aviso à autoridade policial, mediante contato telefônico, acusando o recebimento de um sinal de alarme remoto;

 

2.2.3 Quando do início da execução contratual, as partes deverão indicar os contatos telefônicos (fixo e celular) utilizados na execução deste
contrato, incumbindo-lhes informar de imediato quaisquer alterações dos mesmos;
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2.3 A entrega dos equipamentos/materiais e a completa instalação do sistema de monitoramento eletrônico deverão ocorrer, impreterivelmente, na data de início
da vigência do contrato;

 

2.4 O CONTRATANTE deverá designar as pessoas que terão acesso aos equipamentos, para que a CONTRATADA possa orientá-las e treiná-las, a fim de que
estejam habilitadas à correta utilização do sistema eletrônico de segurança objeto desta contratação;

 

2.4.1 O treinamento deverá ocorrer após a entrega formal do sistema eletrônico de alarme, em data previamente designada e devidamente ajustada com o
CONTRATANTE;

 

2.5 A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, via e-mail, relatório circunstanciado e documentado acerca da sequência de providências
tomadas, no caso de haver ocorrido uma detecção de alarme, ou quando lhe for solicitado;

 

2.6 No caso de ocorrer um disparo acidental de alarme, o CONTRATANTE deverá comunicar o fato imediatamente à CONTRATADA, por telefone,
declinando a sua senha;

 

2.7 É responsabilidade do CONTRATANTE:

 

2.7.1 Providenciar a perfeita manutenção da sua linha telefônica, para garantir a transmissão adequada dos sinais para a estação monitora
CONTRATADA;

 

2.7.2 Armar e desarmar o seu sistema de segurança eletrônica;

 

2.7.3 Comunicar previamente à CONTRATADA sobre a realização de testes nos dispositivos de segurança (ou outras atitudes semelhantes) que possam
gerar a recepção de alarme;

 

2.7.4 Manter os sensores e equipamentos instalados pela CONTRATADA nas mesmas posições e locais, a fim de evitar comprometimento da área
protegida pelo sistema;

 

2.8 O CONTRATANTE deverá avisar à CONTRATADA, por escrito, caso necessite reformar ou modificar áreas abrangidas pelo equipamento eletrônico
(sensores), para que a mesma possa reavaliar o local e verificar a necessidade de relocação dos aparelhos, sem custos adicionais ao CONTRATANTE;

 

2.9 Os equipamentos cedidos em regime de comodato deverão ser retirados pela CONTRATADA imediatamente após o encerramento contratual,
independentemente de notificação pelo CONTRATANTE;

 

2.9.1 A inércia da CONTRATADA na retirada dos equipamentos dentro do prazo não caracterizará, em nenhuma hipótese, responsabilidade do
CONTRATANTE sobre os mesmos, nem ensejará qualquer tipo de indenização ou pagamento adicional;

 

2.10 Quaisquer serviços abrangidos na execução contratual deverão ser realizados por profissional(s) que possua(m) capacitação técnica compatível com as
atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e
afazeres;

 

2.11 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade;

 

2.12 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações;

 

2.13 O recebimento dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade de um representante da Promotoria de Justiça indicada na Cláusula Primeira, em
conjunto com o fiscal do contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, caso estes não sejam o mesmo servidor;

 

2.14 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

 

2.14.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a adequar/ajustar o serviço no prazo máximo de 04
(quatro) horas, contadas a partir da comunicação pelo CONTRATANTE, assegurando-se sempreque qualquer conserto seja finalizado no mesmo dia útil
em que se deu a notificação;

2.15 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art.
161 da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005;

 

2.16 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90  Código de Defesa do Consumidor.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Código Unidade Orçamentária/Gestora
40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

Destinação de Recursos (Fonte)
0100

Natureza da Despesa
33903900

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
 

4.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ 440,00 (Quatrocentos e quarenta reais);

 

4.2. Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$5.280,00 (Cinco mil duzentos e oitenta reais), equivalente a 12 (doze) meses de prestação de serviços;

 

4.3 Nos preços computados neste contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto,
equipamentos, sensores, peças e materiais empregados, inclusive ferramentas, depreciação, aluguéis, seguros, administração, tributos e emolumentos.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
 

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§
1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS
 

6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à
prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE;

 

6.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 6.1, desde que não
haja pendência a ser regularizada;

 

6.2.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;

 

6.3 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
CLÁUSULA PRIMEIRA.

 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente.

 

6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia.

 

6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação
e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 6.2 e 6.2.1;

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual/BA nº 9.433/20005, fica condicionada ao transcurso do prazo de
12 (doze) meses do termo inicial de vigência do contrato, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a data de apresentação da
proposta pela CONTRATADA, qual seja 11 de janeiro de 2021, à data de concessão do reajuste;

 

7.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento;

 

7.1.2 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas
hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste,
para evitar acumulação injustificada;

 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento
formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE,
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entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;

 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual;

 

7.3 Em atenção ao art. 59, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 c/c o Decreto Estadual/BA nº 18.489/2018, não serão admitidos reajustamento ou revisão que
ensejem estipulação de valor global do contrato superior ao limite estabelecido para contratação na modalidade de dispensa de licitação;

 

7.3.1 Em tais hipóteses, deverão as partes negociar a respectiva adequação, de modo a atender aos parâmetros dos referidos dispositivos legais, sob pena de
encerramento da relação contratual.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
 

8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 10 de março de 2021 e a terminar em 09 de março de 2022, admitindo-se a
sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005;

 

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor autorizativo da contratação na modalidade
de dispensa de licitação;

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou  que aqui se
consideram literalmente transcritas,bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

 

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação,
ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

 

9.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou
incorporação da CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

 

9.3 Dispor de toda mão de obra, equipamentos, ferramentas, materiais e transportes necessários à execução dos serviços objeto deste instrumento;

 

9.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto
deste contrato;

 

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

 

9.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;

 

9.7 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do objeto contratual, especialmente para atendimento a situações de
emergência, inclusive aos finais de semana e feriados;

 

9.8 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho aplicáveis aos serviços contratados, bem como atentar para
as regras de disciplina, identificação e cortesia do local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato;

 

9.9 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de empregados cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou,
ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem
como qualquer outra que tal fato imponha;

 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

 

9.10.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades
ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 

9.11 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;

 

9.12 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE
e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir
ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou
ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas após a sua ocorrência;

 

9.13 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;
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9.14 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de desfazimento/refazimento de serviços que
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de
Dispensa de Licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

 

9.15 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

 

9.15.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos
os documentos que digam respeito à execução contratual;

 

9.16 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

 

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
plenamente o objeto contratado;

 

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

 

10.3 Permitir e facilitar o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução dos serviços;

 

10.4 Não trocar ou alterar peças e/ou locais de instalação dos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA;

 

10.5 Comunicar à CONTRATADA o(s) nome(s) e telefone(s) de contato de seu(s) preposto(s) a ser(em) acionado(s) em caso de recebimento de sinal de
alarme, informando no prazo de 48 (quarenta e oito) horas quaisquer alterações dos referidos dados;

 

10.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica
para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura
venham a ser encontradas na execução deste instrumento.

 

11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

 

11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicar alterações de prazos, quando for o caso;

 

11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

 

11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato.

 

11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

 

11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE.
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11.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente contrato.

 

 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - DAS PENALIDADES
 

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio
e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;

 

12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela
poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

 

12.2.1 Multa;

 

12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e
até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

 

12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;

 

12.3Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa;

 

12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por
infração e graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;

 

12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do serviço não realizado;

 

12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;

 

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal:

 

12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor mensal do contrato;

 

12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor mensal do contrato;

 

12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao
montante global de 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

 

12.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei
Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser
efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do
CONTRATANTE;

 

12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos
decorrentes das infrações cometidas;

 

12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
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13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e
da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art.
167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

 

13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº
10.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 

14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE.

 

14.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento.

 

14.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente,
execute o objeto contratual.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo de Dispensa de Licitação que o originou,
referido no preâmbulo deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo que não divirjam deste
ajuste.                       

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE
 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                              

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

18.1 O serviço de MONITORAMENTO prestado pela CONTRATADA é uma atividade exclusivamente de meio e não de resultados, e não substitui o poder e
dever estatal de policiamento, nos moldes definidos pela Constituição Federal;

 

18.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

 

18.3 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

 

18.5 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;

 

18.6 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do
art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os
demais direitos da CONTRATADA;

 

18.7 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes
das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

 

18.8 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.
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E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

 

 

Salvador, Bahia.
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa
 

Segmax Sistema de Segurança Eletrônica Ltda. ME
Ana Cristina Lordelo Teixeira de Souza

Sócia

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 08/03/2021, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA LORDELO TEIXEIRA DE SOUZA em 09/03/2021, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088537 e o código CRC C5B338FB.

19.09.01903.0000256/2021-44 0088537v4
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PORTARIA

PORTARIA Nº 028/2021

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE designar os servidores Alan Kleber Santos da Cunha, matrícula 352.550, e Cátia Campos Meira matrícula 352.563, para exercerem as atribuições de
fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 007/2021-SGA, relativo aosserviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiçade Gandú.

 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 08/03/2021, às 10:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088579 e o código CRC 62F38929.

19.09.01903.0000256/2021-44 0088579v2
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MANIFESTAÇÃO

Considerando que o preâmbulo da minuta do contrato (documento 0071717) consta a informação da qualificação dos 03 (três) sócios da empresa SEGMAX-
SISTEMA DE SERGURNÇA ELETRÔNICA MONITORADA LTDA. ME a ser contratada com este Ministério Público, e que apenas a sócia Ana Cristina
Lordelo Teixeira de Souza, CPF/MF nº 448.301.905-82 é quem assinará o Contrato nº 007/2021-SGA, informamos que foi suprimida a qualificação dos demais
sócios.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 23/02/2021, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088601 e o código CRC 9B4AEE36.

19.09.01903.0000256/2021-44 0088601v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa com o  Contrato nº 007/2021 - SGA, bem como Portaria nº
028/2021 de 08/03/2021 devidamente assinados e cópia da publicação do respectivo resumo no Diário da Justiça Eletrônico nº 2.817 do dia 10/03/2021 para
providências cabíveis.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 10/03/2021, às 07:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0096474 e o código CRC DF3ED594.

19.09.01903.0000256/2021-44 0096474v2
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000020-8

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA POR MEIO DE SISTEMA
ELETRÔNICO DE MONITORAMENTO
NA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GANDU
-BA, CONFORME AUTORIZAÇÃO
DADM-002/2021,CONTRATO 007/2021-
SGA. SEI Nº 19.09.01903.0000256/2021-
44.

Data do Cadastro:
10/03/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 5.280,00 CINCO MIL E DUZENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 4.400,00

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 880,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.547.705,17 4.400,00 -8.552.105,17

10/03/2021 13:28 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000016-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000016-5

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE MONITORAMENTO NA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GANDU-BA, CONFORME AUTORIZAÇÃO DADM-002/2021,CONTRATO 007/2021-SGA. SEI
Nº 19.09.01903.0000256/2021-44.

Data Celebração:
08/03/2021

Data Publicação no DOE:
10/03/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
007/2021-SGA

Data Início:
10/03/2021

Data Término:
09/03/2022

Nº SRD:
40101.0003.21.0000020-8

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 5.280,00 CINCO MIL E DUZENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 5.280,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2017298111

Nome:  SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA

CPF/ CNPJ:  05.452.852/0001-33 Insc. Estadual:  58898949

Responsável no Credor:
 SEGMAX - SISTEMA DE
SEGURANCA ELETRONICA
MONITORADA LTDA

E-mail Responsável:  clcontab@mma.com.br

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 4.400,00

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 880,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
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1 10/03/2021 440,00

2 10/04/2021 440,00

3 10/05/2021 440,00

4 10/06/2021 440,00

5 10/07/2021 440,00

6 10/08/2021 440,00

7 10/09/2021 440,00

8 10/10/2021 440,00

9 10/11/2021 440,00

10 10/12/2021 440,00

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/01/2022 293,33

2 01/02/2022 293,33

3 01/03/2022 293,34
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN o processo de Dispensa com Contrato, ressalvando que já foi feito por essa Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa o
lançamento do Instrumento do Contrato no FIPLAN para empenhos futuros.

 
Jessica Siqueira Souza

Unidade de Execução Orçamentária
Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 11/03/2021, às 10:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0097189 e o código CRC 87ABFE2D.
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